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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.680, DE 16 DE MAIO DE 2023

Altera  a  Comissão  Municipal
Permanente  de  Licitações,
constituída através da portaria nº
8.414, de 11 de julho de 2022.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito do Município de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Artigo 68, Inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica alterada a COMISSÃO MUNICIPAL
PERMANENTE DE  LICITAÇÕES,  constituída  através  da
portaria  nº  8.414,  de  11  de  julho  de  2022,  conforme
preceitua os artigos 6º inciso XVI e 51 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

Artigo 2º - Esta Comissão passa a ser composta pelos
seguintes membros:

PRESIDENTE:
IVONETE MAGALHÃES ARAUJO
RG. nº 29.398.680-0 SSP/SP
SUPLENTE:
YASMIN GODOY FLORIM
RG: nº 48.968.589-4 SSP/SP
MEMBROS
CÁTIA CRISTINA DO NASCIMENTO
RG :nº 22.934.941-9 SSP/SP
CÍNTIA CRISTINA FERREIRA ZANOLO
RG: nº 49.685.967-5 SSP/SP
FERNANDA KELLI FERROLI
RG: nº 32.355.485-4 SSP/SP
NAVÍNIA SILVA OLIVEIRA
RG: nº 52.195.682-1 SSP/SP
YASMIN GODOY FLORIM
RG: nº 48.968.589-4 SSP/SP
Artigo 3º - Todas as Licitações serão realizadas pelo

presidente e 03 (três) dos membros ora designados.
Artigo 4º - Os serviços prestados pela comissão ora

alterada  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias
do mês de maio de dois mil e vinte três.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.707, DE 18 DE MAIO DE 2023 

 

 

EXONERA a pedido APARECIDA BENEDITA DE ARAÚJO, 

ocupante do cargo público de Agente de infraestrutura – Ajudante 

Geral, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

  

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido APARECIDA BENEDITA 

DE ARAÚJO, RG nº 37.635.376-4 SSP/SP, CPF 921.269.876-04, ocupante do cargo 

público de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

   

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Agente de Infraestrutura 

– Ajudante Geral, lotada na Secretaria Municipal de Educação.   

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 16 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês 

de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.671, DE 15 DE MAIO DE 2023 

 

 

EXONERA a pedido ROSELI TURNO YAMAUTI, ocupante do cargo 

público de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

  

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido ROSELI TURNO YAMAUTI, 

RG nº 29.384.061-1 SSP/SP, CPF 268.016.908-50, ocupante do cargo público de Agente de 

Gestão – Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social. 

   

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Agente de Gestão – 

Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

  

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.669, DE 15 DE MAIO DE 2023 

 

 

EXONERA a pedido, HANARA FERNANDA PANSARINI 

ROSSETTO GOMES, ocupante do cargo de Professor de Educação 

Básica – Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido HANARA FERNANDA 

PANSARINI ROSSETTO GOMES, RG nº 49.988.754-2 SSP/SP, CPF 437.023.558-80, 

ocupante do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação. 

   

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Professor de Educação 

Básica – Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação.   

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.651, DE 09 DE MAIO DE 2023 

 

 

EXONERA a pedido JACQUELINE VASCONCELOS PINTO, 

ocupante do cargo público de Agente de Gestão – Assistente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social. 

  

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido JACQUELINE 

VASCONCELOS PINTO, RG nº 28.515.715-2 SSP/SP, CPF 287.261.558-00, ocupante do 

cargo público de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

   

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Agente de Gestão – 

Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

  

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.708, DE 18 DE MAIO DE 2023 

 

 

Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, YOOKO 

IMANISHI, por motivo de aposentadoria concedida pelo Itupeva 

Previdência. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

RESOLVE:   

 

Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, YOOKO IMANISHI, RG nº 69417088 SSP/SP, CPF 434.789.058-34, ocupante do 

cargo público de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, por motivo de aposentadoria, concedida pelo Itupeva de Previdência, 

conforme Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, artigo 37, § 14. 

 

    

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Agente de Gestão – 

Assistente Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 26 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.706, DE 18 DE MAIO DE 2023 

 

 

Dispõe sobre exoneração do funcionário SILVIO RAFAEL 

FERNANDES JUNIOR. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica EXONERADO do quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o funcionário SILVIO RAFAEL FERNANDES 

JUNIOR ocupante do cargo em comissão de Assessor de Unidade, lotado na Chefia de 

Gabinete do Prefeito, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com esta 

municipalidade, a partir de 15 de maio de 2023. 

   

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo em comissão de Assessor de 

Unidade, junto a Chefia de Gabinete do Prefeito. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 15 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.679, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

 

NOMEIA MARIANA FERRAGUT, ocupante do cargo público de 

Agente de Gestão – Assistente Administrativo para ocupar o cargo 

em comissão de Diretor de Departamento, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADA a partir da presente data, a servidora 

MARIANA FERRAGUT, RG nº 44.053.987-0 /SSP/SP, CPF 352.339.838-00, ocupante do 

cargo público de Agente de Gestão – Assistente Administrativo para ocupar o cargo em 

comissão de Diretor de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 

jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao C-05 

(cinco) da Lei Complementar nº 533, de 15 de maio de 2023. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

    Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.665, DE 12 DE MAIO DE 2023 

 

 

NOMEIA PATRÍCIA CAROLINE BRINATTI VAZ, ocupante do cargo 

público de Assistente Social para ocupar a função de confiança de 

Coordenador de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADA a partir de 09 de maio de 2023, a 

servidora PATRÍCIA CAROLINE BRINATTI VAZ, RG nº 43.257.721-X /SSP/SP, CPF 

336.701.198-33, ocupante do cargo público de Assistente Social para ocupar a função de 

confiança de Coordenador de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 

jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao F-04 

(quatro) da Lei Complementar nº 511, de 11 de fevereiro de 2022. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 09 de maio de 2023. 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

    Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.664, DE 12 DE MAIO DE 2023 

 

 

NOMEIA CAROLINA BOLLARA, ocupante do cargo público de 

Assistente Social para ocupar a função de confiança de Coordenador 

de Setor, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADA a partir de 09 de maio de 2023, a 

servidora CAROLINA BOLLARA, RG nº 35.202.487-2 /SSP/SP, CPF 321.211.738-97, 

ocupante do cargo público de Assistente Social para ocupar a função de confiança de 

Coordenador de Setor, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com jornada de trabalho de 

40 horas semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao F-02 (dois) da Lei 

Complementar nº 511, de 11 de fevereiro de 2022. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 09 de maio de 2023. 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

    Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.663, DE 12 DE MAIO DE 2023 

 

 

NOMEIA ALESSANDRA MARIA ROSA DA VEIGA ITO ocupante do 

cargo público de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral para 

ocupar a função de confiança de Coordenador de Setor, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADA a partir de 09 de maio de 2023, a 

servidora ALESSANDRA MARIA ROSA DA VEIGA ITO, RG nº 26.355.322-X /SSP/SP, CPF 

285.203.108-69, ocupante do cargo público de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral  

para ocupar a função de confiança de Coordenador de Setor, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a remuneração 

equivalente ao F-02 (dois) da Lei Complementar nº 511, de 11 de fevereiro de 2022. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 09 de maio de 2023. 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

    Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.700, DE 17 DE MAIO DE 2023 

 

 

CESSA os efeitos da Portaria nº 6885, de 01 de dezembro de 2021, 

que nomeou a servidora, Cássia Bianca Alicio dos Santos a ocupar o 

cargo em comissão de Assessor de Unidade, lotada na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir de 15 de maio de 2023, os efeitos 

da Portaria nº 6885, de 01 de dezembro de 2021, que nomeou a servidora CÁSSIA BIANCA 

ALICIO DOS SANTOS a ocupar o cargo em comissão de Assessor de Unidade, lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão de Assessor 

de Unidade, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 15 de maio 2023. 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezessete dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

  

       MARCO ANTONIO MARCHI 

             Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

            JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

                       Secretária Municipal de Gestão Pública  
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.701, DE 17 DE MAIO DE 2023 

 

 

Nomeia CÁSSIA BIANCA ALICIO DOS SANTOS, para ocupar o 

cargo em comissão de Assessor de Divisão, lotada na Chefia de 

Gabinete do Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADA, CÁSSIA BIANCO ALICIO DOS 

SANTOS, RG nº 40.300.733-1 SSP/SP, CPF 376.817.678-94, para ocupar o cargo em 

comissão de Assessor de Divisão, lotada na Chefia de Gabinete do Prefeito, com jornada de 

trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração equivalente ao C-02 (dois), 

constante da LC nº 533/2023. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a e 15 de maio de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezessete dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.648, DE 09 DE MAIO DE 2023 

 PORTARIA Nº 8.838, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

CESSA os efeitos da Portaria nº 4280, de 21 de fevereiro de 2020, 

que nomeou o servidor, Danilo Lopes Pezenti a ocupar o cargo em 

comissão de Ouvidor Geral do Município, lotado na Chefia de 

Gabinete do Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO, a partir da presente data, os efeitos da 

Portaria nº 4280, de 21 de fevereiro de 2020, que nomeou o servidor DANILO LOPES 

PEZENTI a ocupar o cargo em comissão de Ouvidor Geral do Município, lotado na Chefia 

de Gabinete do Prefeito. 

 

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão de Ouvidor 

Geral do Município, junto a Chefia de Gabinete do Prefeito. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

  

MARCO ANTONIO MARCHI 

                  Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

            JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

                       Secretária Municipal de Gestão Pública   

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 12 de junho de 2023 Ano V | Edição nº 886 | Página 17 de 78

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.649, DE 09 DE MAIO DE 2023 

  

 

Nomeia DANILO LOPES PEZENTI, para ocupar o cargo em 

comissão de Assessor Especializado, lotado na Secretaria Municipal 

de Turismo e Desenvolvimento. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir da presente data, DANILO 

LOPES PEZENTI, RG nº 30.777.520 SSP/SP, CPF nº 324.118.888-48, para ocupar o cargo 

em comissão de Assessor Especializado, lotado na Secretaria Municipal de Turismo e 

Desenvolvimento, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus à 

remuneração equivalente ao C-07 (sete), constante da LC 511/2022. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove dias do mês 

de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

         JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

     Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 12 de junho de 2023 Ano V | Edição nº 886 | Página 18 de 78

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.608, DE 26 DE ABRIL DE 2023 

 

 

CESSA os efeitos da Portaria nº 7472, de 04 de abril de 2022, que 

nomeou a servidora RITA DE CASSIA BONEQUINI a ocupar o cargo 

em comissão de Secretária Interina de Turismo e Desenvolvimento, 

lotada na Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir de 25 de abril de 2023, os efeitos 

da Portaria nº 7472, de 04 de abril de 2022, que nomeou a servidora RITA DE CASSIA 

BONEQUINI a ocupar o cargo em comissão de Secretária Interina de Turismo e 

Desenvolvimento, lotada na Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento. 

 

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Turismo e Desenvolvimento, junto a Secretaria Municipal de Turismo e 

Desenvolvimento. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 25 de abril de 2023. 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de abril de dois mil e vinte três. 

 

 

 

  

       MARCO ANTONIO MARCHI 

             Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

            JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

                       Secretária Municipal de Gestão Pública   
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.607, DE 26 DE ABRIL DE 2023 

 

 

CESSA os efeitos da Portaria nº 4443, de 21 de fevereiro de 2020, 

que nomeou a servidora RITA DE CASSIA BONEQUINI a ocupar o 

cargo em comissão de Assessor Especializado, lotada na Secretaria 

Municipal de Turismo e Desenvolvimento. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir de 25 de abril de 2023, os efeitos 

da Portaria nº 4443, de 21 de fevereiro de 2020, que nomeou a servidora RITA DE CASSIA 

BONEQUINI a ocupar o cargo em comissão de Assessor Especializado, lotada na 

Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento. 

 

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão de Assessor 

Especializado, junto a Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 25 de abril de 2023. 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de abril de dois mil e vinte três. 

 

 

 

  

       MARCO ANTONIO MARCHI 

             Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

            JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

                       Secretária Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 9.609, DE 26 DE ABRIL DE 2023 

  

 

Nomeia RITA DE CASSIA BONEQUINI para ocupar o cargo em 

comissão de Secretária Municipal de Turismo e Desenvolvimento, 

lotada na Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir de 25 de abril de 2023 RITA DE 

CASSIA BONEQUINI, RG nº 33.665.529-0 SSP/SP, CPF nº 357.560.858-07, para ocupar o 

cargo em comissão de Secretária Municipal de Turismo e Desenvolvimento, lotada na 

Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento, com jornada de trabalho de 40 horas 

semanais, fazendo jus ao subsídio II, constante da LC 511/2022. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 25 de abril de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de abril dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

 

     JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.728, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Designa a servidora EMILI FOFANO, ocupante do cargo de 

Assessor Especializado, para responder interinamente e a título 

precário sem nenhuma remuneração pelo cargo de Secretária 

Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica designada no período de 22 a 31 de maio de 2023, 

a servidora EMILI FOFANO, RG nº 39.602.904-8 SSP/SP, ocupante do cargo de Assessor 

Especializado, para responder interinamente e a título precário sem nenhuma remuneração 

pelo cargo de Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico, 

em substituição do titular o Sr. Irineu Ferraz Carvalho, que estará em gozo de férias 

regulamentares. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

        JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

         Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.668, DE 15 DE MAIO DE 2023 

  

 

Nomeia DAVILSON DE ALMEIDA, para ocupar o cargo em comissão 

de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir da presente data, DAVILSON 

DE ALMEIDA, RG nº 6.079.848-8 SSP/SP, CPF nº 650.930.708-15, para ocupar o cargo em 

comissão de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com 

jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração equivalente ao C-05 

(cinco), constante da LC 511/2022. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês 

de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

         JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

     Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.667, DE 15 DE MAIO DE 2023 

  

 

Nomeia EVERTON ALVES DA SILVA, para ocupar o cargo em 

comissão de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal 

de Esportes e Lazer. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir da presente data, EVERTON 

ALVES DA SILVA, RG nº 45.445.340 SSP/SP, CPF nº 375.527.778-69, para ocupar o cargo 

em comissão de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração 

equivalente ao C-05 (cinco), constante da LC 511/2022. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês 

de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

         JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

     Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.652, DE 09 DE MAIO DE 2023 

  

 

Nomeia AGNALDO MENDES MOREIRA, para ocupar o cargo em 

comissão de Diretor de Departamento, lotado na Chefia de Gabinete 

do Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir da presente data, AGNALDO 

MENDES MOREIRA, RG nº 26.120.344-7 SSP/SP, CPF nº 150.400.608-90, para ocupar o 

cargo em comissão de Diretor de Departamento, lotado na Chefia de Gabinete do Prefeito, 

com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração equivalente ao 

C-05 (cinco), constante da LC 511/2022. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove dias do mês 

de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

         JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

     Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA N° 9.611, DE 26 DE ABRIL DE 2023 

 

 

Concede ao servidor SERGIO JESUS GARCIA, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, ocupante do cargo público de Médico - 

Ortopedista, o adicional de insalubridade 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica concedido ao servidor SERGIO JESUS GARCIA, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo público de Médico - 

Ortopedista, o Adicional de Insalubridade – grau médio - correspondente a 20% (vinte 

por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT (Consolidação das Leis 

do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro 

de 2015, a partir de 01 de março de 2023, esse adicional deverá ser incluído na Folha de 

Pagamento do servidor enquanto o mesmo permanecer nesse serviço, conforme processo 

administrativo nº 10128/2021 – PMI. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de abril de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA N° 9.612, DE 26 DE ABRIL DE 2023 

 

 

Concede a servidora TATIANE ROSA RODRIGUES DA SILVA, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo público de 

Técnico em Farmácia, o adicional de insalubridade 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica concedido a servidora TATIANE ROSA RODRIGUES 

DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo público de Técnico 

em Farmácia, o Adicional de Insalubridade – grau médio - correspondente a 20% (vinte 

por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT (Consolidação das Leis 

do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 de novembro 

de 2015, a partir de 15 de março de 2023, esse adicional deverá ser incluído na Folha de 

Pagamento da servidora enquanto a mesma permanecer nesse serviço, conforme processo 

administrativo nº 10128/2021 – PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 15 de março 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de abril de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.661, DE 11 DE MAIO DE 2023 

 

 

Declara vago o cargo de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, 

em virtude do passamento da Sra. Izilda Aparecida Benites de Paula. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

    Artigo 1º - Fica declarado vago o cargo de Agente de Infraestrutura – 

Ajudante Geral, junto a Secretaria Municipal de Educação, em virtude do passamento da 

Sra. IZILDA APARECIDA BENITES DE PAULA, ocorrido em 05 de maio de 2023. 

 

   

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 05 de maio de 2023. 

 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.699, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

GERALDO RODRIGUES DA SILVA, matrícula 7456, admitido (a) no Regime Jurídico 

Estatutário e Carreiras Municipais, em 18/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 

Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 

AGENTE DE INFRAESTRUTURA – AJUDANTE GERAL, o (a) qual foi nomeado (a) em 

virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.698, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

DAIANE ALEXANDRE SILVA, matrícula 7455, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário e 

Carreiras Municipais, em 18/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 

Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

INFRAESTRUTURA – AJUDANTE GERAL, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de 

concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.697, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

JOYCE DE SOUZA FERREIRA, matrícula 7454, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário 

e Carreiras Municipais, em 11/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 

Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.696, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

MARIA SUELI ARNALDO PARRA, matrícula 7453, admitido (a) no Regime Jurídico 

Estatutário e Carreiras Municipais, em 11/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 

Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 

EDUCADOR INFANTIL, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.695, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

RENATA DAS DORES CORREA FLORENTINO, matrícula 7441, admitido (a) no Regime 

Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 05/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 

e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 

efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA – AJUDANTE GERAL, o (a) qual foi nomeado 

(a) em virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.694, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

JOÃO CARLOS GUIMARÃES DOS SANTOS, matrícula 7440, admitido (a) no Regime 

Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 05/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 

e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 

efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA – AJUDANTE GERAL, o (a) qual foi nomeado 

(a) em virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.693, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

VITOR WELBER IAVOLSKI FALCADE, matrícula 7439, admitido (a) no Regime Jurídico 

Estatutário e Carreiras Municipais, em 04/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 

Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 

AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS – SALVA VIDAS, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude 

de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.692, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

SAMARA DE ANDRADE MATTOS, matrícula 7438, admitido (a) no Regime Jurídico 

Estatutário e Carreiras Municipais, em 04/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 

Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 

ASSITENTE SOCIAL, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.691, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

SHIRLEI CECILIA DE MORAES LETRINTA, matrícula 7437, admitido (a) no Regime Jurídico 

Estatutário e Carreiras Municipais, em 04/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 

Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 

ASSISTENTE SOCIAL, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do mês 

de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.690, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

MANOEL EDSON FIRMO DE QUEIROZ, matrícula 7436, admitido (a) no Regime Jurídico 

Estatutário e Carreiras Municipais, em 04/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 

Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 

AGENTE DE INFRAESTRUTURA – PINTOR, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de 

concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 12 de junho de 2023 Ano V | Edição nº 886 | Página 38 de 78

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.689, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

TIARIA NUNES NOGUEIRA FEITOSA, matrícula 7434, admitido (a) no Regime Jurídico 

Estatutário e Carreiras Municipais, em 04/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 

Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 

AGENTE DE GESTÃO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, o (a) qual foi nomeado (a) em 

virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.688, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

SELMA PENTEADO RODRIGUES MELO, matrícula 7433, admitido (a) no Regime Jurídico 

Estatutário e Carreiras Municipais, em 04/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 

Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 

AGENTE DE INFRAESTRUTURA – AJUDANTE GERAL, o (a) qual foi nomeado (a) em 

virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 12 de junho de 2023 Ano V | Edição nº 886 | Página 40 de 78

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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PORTARIA Nº 9.687, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

SAMUEL SOUZA SANTANA, matrícula 7432, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário e 

Carreiras Municipais, em 04/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 

Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

INFRAESTRUTURA – AJUDANTE GERAL, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de 

concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.686, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

MARIA APARECIDA CRUZ, matrícula 7431, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário e 

Carreiras Municipais, em 04/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 

Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

INFRAESTRUTURA – AJUDANTE GERAL, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de 

concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 12 de junho de 2023 Ano V | Edição nº 886 | Página 42 de 78

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.685, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANA 

MARIA DOS SANTOS FERRAZ, matrícula 7430, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário 

e Carreiras Municipais, em 04/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 

Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 

AGENTE DE INFRAESTRUTURA – AJUDANTE GERAL, o (a) qual foi nomeado (a) em 

virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.684, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

VANESSA APARECIDA DE PAULA PONTES, matrícula 7429, admitido (a) no Regime 

Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 04/05/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 

e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 

efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA – AJUDANTE GERAL, o (a) qual foi nomeado 

(a) em virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.683, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

WESLEY RELBIER OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula 7422, admitido (a) no Regime 

Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 23/03/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 

e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 

efetivo de PSICOLOGO, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.682, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

JOAQUIM FREITAS DA SILVA, matrícula 7400, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário 

e Carreiras Municipais, em 16/03/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 

Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 

AGENTE DE INFRAESTRUTURA – MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 

VEÍCULOS, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.681, DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do 

servidor público municipal. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal 

de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do Regime 

Estatutário, com edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, 

para implantação dos Sistemas de Progressões; 

 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 

especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal 

ANDREA SANTOS LIMA, matrícula 7352, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário e 

Carreiras Municipais, em 10/02/2020 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 

Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

INFRAESTRUTURA – AJUDANTE GERAL, o (a) qual foi nomeado (a) em virtude de 

concurso público. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.711, DE 19 DE MAIO DE 2023 

 

 

Concede a servidora SILVIA GARDENIA OLIVEIRA ARAUJO, 

membro do Conselho Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, exercendo o cargo de Conselheira, Licença      

Gestante de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

 

ALINE APARECIDA DE MELO ALVES, Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica concedido à SILVIA GARDENIA OLIVEIRA 

ARAUJO membro do Conselho Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, exercendo o cargo de Conselheira, Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, a 

partir de 15 de maio a 10 de novembro de 2023, conforme o inciso XVIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal. e Lei Complementar nº 224, de 04 de março de 2010, conforme 

processo administrativo nº 7116/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 15 de maio de 2023. 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezenove dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

ALINE APARECIDA DE MELO ALVES 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.743, DE 25 DE MAIO DE 2023 

 

 

Concede a servidora GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA FARIAS, 

lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública, exercendo o cargo 

de Coordenador de Unidade, Licença Gestante de 180 (cento e 

oitenta) dias. 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI, Secretária Municipal de Gestão 

Pública da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1428, 

de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica concedido à GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA 

FARIAS, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública, exercendo o cargo de 

Coordenador de Unidade, Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 11 de 

maio à 06 de novembro de 2023 de acordo com a Lei Complementar nº 387, de 11 de 

novembro de 2015, conforme processo administrativo nº 7437/2023 - PMI. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

         Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Errata da portaria nº 9632 de 05 de maio de 2023, publicada na 

Imprensa Oficial do Município de Itupeva –Edição 866, de 11 de maio 

de 2023.  

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI, Secretária Municipal de Saúde 

Interina da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1428, 

de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica concedido à ELLEN HELENE BORELLI POLLO, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo de Farmacêutico, licença 

Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 26 de abril a 22 de outubro de 2023, de 

acordo com a Lei Complementar nº 387/2015, conforme processo administrativo nº 

6522/2023 - PMI. 

 

RETIFICA:  

Onde se lê: a partir de 26 de abril a 22 de outubro de 2023.  

Leia-se: a partir de 13 de abril a 09 de outubro de 2023. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 26 de abril de 2023. 

 

RETIFICA: 

Onde se lê: retroagindo seus efeitos a partir de 26 de abril de 2023. 

Leia-se: retroagindo seus efeitos a partir de 13 de abril de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Saúde Interina 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.712, DE 19 DE MAIO DE 2023 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADA a Sra. JULIANE CAROLINE PAVAN 

ALBUQUERQUE, portadora do RG nº 48.989.274-7 SSP/SP, CPF nº 436.281.988-60, 

residente à Rua Walter Fregnani, 09 – Casa 02 – Rio das Pedras, Itupeva SP, para 

responder interinamente pelo cargo de Conselheiro Titular, no período de 180 (cento e 

oitenta) dias, a partir de 15 de maio de 2023, em substituição a Conselheira Titular Silvia 

Gardênia Oliveira Araújo que está afastada por motivo de licença  maternidade, conforme 

ofício nº 14/2023 do C.M.D.C.A., de acordo com art. 42 § 2º e art. 44 da Lei Municipal nº 

1.989, de 22 de abril de 2.014 e Decreto nº 2.624, de 11 de julho de 2.014, conforme 

processo administrativo nº 7095/2023 - PMI. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 15 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezenove dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.666, DE 12 DE MAIO DE 2023 

 

 

Designa KARLLA DE PAULA BRAGATTO, ocupante do cargo 

público de Agente de Gestão – Técnico em Gestão para responder 

pelo cargo de Agente de Gestão - Chefe do Setor de Concurso 

Público. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica designada no período de 12 de junho a 05 de julho 

de 2023, a servidora pública KARLLA DE PAULA BRAGATTO, RG nº 16.840.257-9, CPF 

133.975.728-19, ocupante do cargo público de Agente de Gestão – Técnico em Gestão, 

para responder pelo cargo de Agente de Gestão - Chefe do Setor de Concurso Público, 

fazendo jus a remuneração equivalente ao Padrão 40 (quarenta), em substituição da titular 

MEIRE YURIKO HIGA DE CARVALHO, que estará em gozo de férias regulamentares, 

conforme processo administrativo nº 6805/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 12 de junho de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.739, DE 24 DE MAIO DE 2023 

 

 

Nomeia a servidora THAIS JAQUELINE DE SOUSA MANACERO, 

ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – 

Educação Infantil para ocupar a função de confiança de Coordenador 

Escolar. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

     Artigo 1º - Fica NOMEADA, a servidora THAIS JAQUELINE DE 

SOUSA MANACERO, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – 

Educação Infantil para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao F-03 (três), constante da LC 

533/2023, conforme processo administrativo nº 7207/2023 - PMI. 

 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 

dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.672, DE 15 DE MAIO DE 2023 

 

 

Nomeia a servidora ALESSANDRA DA SILVA SANTOS, ocupante do 

cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 

Fundamental para ocupar a função de confiança de Coordenador 

Escolar. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

     Artigo 1º - Fica NOMEADA, a servidora ALESSANDRA DA SILVA 

SANTOS, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 

Fundamental para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao F-03 (três), constante da LC 

511/2022, conforme processo administrativo nº 6849/2023 - PMI. 

 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2023. 

 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês 

de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.673, DE 15 DE MAIO DE 2023 

 

 

Altera a jornada de trabalho da servidora TAMIRA DONISETE 

FIRMINO MAIA, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas 

semanais, bem como a concessão de 40% (quarenta por cento) de 

dedicação exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo 

Integral. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica alterado a jornada de trabalho da servidora TAMIRA 

DONISETE FIRMINO MAIA, exercendo o cargo de Professor de Educação Básica – Ensino 

Fundamental, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme 

processo administrativo nº 6850/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Fica também concedido 40% (quarenta por cento) de 

dedicação exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral, 

regulamentada na Resolução SMEC nº 001/2016, preconizada na Lei 387/2015. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 22 de março de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês 

de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.744, DE 25 DE MAIO DE 2023 

 

 

Altera a jornada de trabalho do servidor público SERGIO JESUS 

GARCIA, exercendo o cargo público de Médico – 

Otorrinolaringologista, passando de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 

horas semanais. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica ALTERADA, a jornada de trabalho do servidor 

público SERGIO JESUS GARCIA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde exercendo o 

cargo público de Médico – Otorrinolaringologista, passando de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 

horas semanais, conforme processo administrativo nº 7376/2023 - PMI. 

 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 01 de julho de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.738, DE 24 DE MAIO DE 2023 

 

 

Retifica a portaria nº 8253, de 18 de maio de 2022, publicada na 

Imprensa Oficial do Município de Itupeva, Edição 663, de 30 de junho 

de 2022. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

RETIFICA: 

Onde se lê: NOMEAR o Sr. ISAIAS NERI DA CONCEIÇÃO, para 

ocupar o cargo de Agente de Infraestrutura – Motorista de Veículos Leves e Pesados, 

provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Manutenção da Cidade, Classe C, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P08 

(oito), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas 

atribuições junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade, a partir 

da presente data. 

Leia-se: - NOMEAR o Sr. ISAIAS NERI DA CONCEIÇÃO, para 

ocupar o cargo de Agente de Infraestrutura – Motorista de Veículos Leves e Pesados, 

provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Saúde, Classe C, Nível 

de Capacitação I, padrão de vencimentos P08 (oito), com jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de 

Saúde, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de maio de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro dias 

do mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.740, DE 25 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere a servidora MÁRCIA REGINA PAVESI, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde para Secretaria Municipal de Esportes 

e Lazer. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora MÁRCIA REGINA PAVESI, 

ocupante do cargo de Coordenador de Área, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 

à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme processo administrativo nº 5120/2021 

- PMI. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 01 de junho de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias 

do mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.713, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere a servidora IVANY MEGIATO, lotada na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, para o Fundo Social de 

Solidariedade, junto a Chefia de Gabinete do Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora IVANY MEGIATO, ocupante 

do cargo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para 

ocupar o mesmo cargo, no Fundo Social de Solidariedade, lotada na Chefia de Gabinete do 

Prefeito, de acordo com a Lei Complementar nº 532, de 11 de maio de 2023, conforme 

processo administrativo nº 7115/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 9.714, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

Transfere a servidora SANDRA REGINA GONÇALVES MOREIRA, 

lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para o 

Fundo Social de Solidariedade, junto a Chefia de Gabinete do 

Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora SANDRA REGINA 

GONÇALVES MOREIRA, ocupante do cargo de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, 

lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para ocupar o mesmo cargo, no 

Fundo Social de Solidariedade, lotada na Chefia de Gabinete do Prefeito, de acordo com a 

Lei Complementar nº 532, de 11 de maio de 2023, conforme processo administrativo nº 

7115/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.715, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere a servidora CACILDA APARECIDA DA ROSA BENEDITO, 

lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento, para o Fundo 

Social de Solidariedade, junto a Chefia de Gabinete do Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora CACILDA APARECIDA DA 

ROSA BENEDITO, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão, lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para ocupar o mesmo cargo, no Fundo 

Social de Solidariedade, lotada na Chefia de Gabinete do Prefeito, de acordo com a Lei 

Complementar nº 532, de 11 de maio de 2023, conforme processo administrativo nº 

7115/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.716, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere a servidora ANDREA DE SOUZA RODRIGUES, lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para o Fundo Social 

de Solidariedade, junto a Chefia de Gabinete do Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora ANDREA DE SOUZA 

RODRIGUES, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Unidade, lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para ocupar o mesmo cargo, no Fundo 

Social de Solidariedade, lotada na Chefia de Gabinete do Prefeito, de acordo com a Lei 

Complementar nº 532, de 11 de maio de 2023, conforme processo administrativo nº 

7115/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.717, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere a servidora ANA CAROLINA SIQUEIRA BARDI ULTADO, 

lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para o 

Fundo Social de Solidariedade, junto a Chefia de Gabinete do 

Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora ANA CAROLINA SIQUEIRA 

BARDI ULTADO, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Departamento, lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para ocupar o mesmo cargo, no Fundo 

Social de Solidariedade, lotada na Chefia de Gabinete do Prefeito, de acordo com a Lei 

Complementar nº 532, de 11 de maio de 2023, conforme processo administrativo nº 

7115/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.718, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere a servidora ROBERTO BERTHOLDI SOARES, lotado na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para o Fundo Social 

de Solidariedade, junto a Chefia de Gabinete do Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor ROBERTO BERTHOLDI, 

SOARES, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Divisão, lotado na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, para ocupar o mesmo cargo, no Fundo Social de 

Solidariedade, lotado na Chefia de Gabinete do Prefeito, de acordo com a Lei 

Complementar nº 532, de 11 de maio de 2023, conforme processo administrativo nº 

7115/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.719, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere o servidor AGNALDO APARECIDO ESPERANDIO, lotado 

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para o Fundo 

Social de Solidariedade, junto a Chefia de Gabinete do Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor AGNALDO APARECIDO 

ESPERANDIO, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Divisão, lotado na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para ocupar o mesmo cargo, no Fundo 

Social de Solidariedade, lotado na Chefia de Gabinete do Prefeito, de acordo com a Lei 

Complementar nº 532, de 11 de maio de 2023, conforme processo administrativo nº 

7115/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.720, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere o servidor JOSÉ EDNALDO CRUZ, lotado na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, para o Fundo Social de 

Solidariedade, junto a Chefia de Gabinete do Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor JOSÉ EDNALDO CRUZ, 

ocupante do cargo em comissão de Assessor de Departamento, lotado na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, para ocupar o mesmo cargo, no Fundo Social de 

Solidariedade, lotado na Chefia de Gabinete do Prefeito, de acordo com a Lei 

Complementar nº 532, de 11 de maio de 2023, conforme processo administrativo nº 

7115/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.721, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere a servidora CASSIA BIANCA ALICIO DOS SANTOS, 

lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para o 

Fundo Social de Solidariedade, junto a Chefia de Gabinete do 

Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora CASSIA BIANCA ALICIO 

DOS SANTOS, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Unidade, lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para ocupar o mesmo cargo, no Fundo 

Social de Solidariedade, lotada na Chefia de Gabinete do Prefeito, de acordo com a Lei 

Complementar nº 532, de 11 de maio de 2023, conforme processo administrativo nº 

7115/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.722, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere a servidora TULA MARIA PAUSER, lotada na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, para o Fundo Social de 

Solidariedade, junto a Chefia de Gabinete do Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora TULA MARIA PAUSER, 

ocupante do cargo em comissão de Coordenador de Divisão, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social, para ocupar o mesmo cargo, no Fundo Social de Solidariedade, 

lotada na Chefia de Gabinete do Prefeito, de acordo com a Lei Complementar nº 532, de 11 

de maio de 2023, conforme processo administrativo nº 7115/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.723, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere a servidora MARIA ROSALINA ZUMSTEIN MARCHI, 

lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social para o 

Fundo Social de Solidariedade, junto a Chefia de Gabinete do 

Prefeito. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora MARIA ROSALINA 

ZUMSTEIN MARCHI, ocupante da função de confiança de Coordenador de Unidade, lotada 

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para ocupar o mesmo cargo, no Fundo 

Social de Solidariedade, lotada na Chefia de Gabinete do Prefeito, de acordo com a Lei 

Complementar nº 532, de 11 de maio de 2023, conforme processo administrativo nº 

7115/2023 - PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dois dias do 

mês de maio dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.724, DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere a servidora JULIANA CRISTINA ROSSATI, lotada na 

Secretaria Municipal de Agricultura e Cultura para a Secretaria 

Municipal de Mobilidade Urbana e Meio Ambiente. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora JULIANA CRISTINA 

ROSSATI, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Agricultura e Cultura para a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Meio 

Ambiente, conforme processo administrativo nº 5116/2023 - PMI. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 27 de março de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e dois dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.702, DE 17 DE MAIO DE 2023 

 

 

Transfere a servidora MARLY DE FATIMA BALDIVIO, lotada na 

Secretaria Municipal de Gestão Pública para a Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora MARLY DE FATIMA 

BALDIVIO, ocupante do cargo público de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotada 

na Secretaria Municipal de Gestão Pública para à Secretaria Municipal de Educação, 

conforme processo administrativo nº 6611/2023 - PMI. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezessete dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.627, DE 04 DE MAIO DE 2023 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade, concedido 

ao(a) servidor(a) FERNANDA APARECIDA ZACCHI, RG nº 30.383.495-X - SSP/SP, 

ocupante do cargo público de Agente de Gestão – Assistente Técnico em Gestão, lotado(a) 

na Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo administrativo nº 1728/2022 - PMI. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.626, DE 04 DE MAIO DE 2023 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica cessado o adicional de insalubridade, concedido 

ao(a) servidor(a) ALESSANDRA MARIA ROSA DA VEIGA ITO, RG nº 26.355.322-X - 

SSP/SP, ocupante do cargo público de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotado(a) 

na Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo administrativo nº 1728/2022 - PMI. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 9.662, DE 11 DE MAIO DE 2023 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 

Concede a servidora JHENIFFER CAROLINA SILVA DOS SANTOS, 

ocupante do cargo público de Agente de Gestão – Assistente 

Administrativo, licença para tratar de interesses particulares sem 

remuneração, pelo período de 02 (dois) anos. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica concedido a servidora JHENIFFER CAROLINA 

SILVA DOS SANTOS, RG nº 54.902.909-6 SSP/SP, CPF 436.668.778-00, lotada na 

Secretaria Municipal de Fazenda, ocupante do cargo público de Agente de Gestão – 

Assistente Administrativo, licença para tratar de interesses particulares sem remuneração, 

pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 01 de junho de 2023, nos termos do art. 157, da 

Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, conforme processo administrativo nº 

6425/2023 - PMI. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 01 de junho de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 9.670, DE 15 DE MAIO 2023 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 

Dispõe sobre autorização para servidor. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de abril de 1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o servidor GABRIEL ROMERO, 

portador do RG nº 35.589.348-4 SSP/SP, CPF 396.927.048-07, ocupante do cargo de 

Arquiteto, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, quando necessário dirigir os 

veículos da frota da Prefeitura Municipal, conforme processo administrativo nº 6833/2023- 

PMI. 

 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês 

de maio de dois mil e vinte três. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 

 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.647, DE 09 DE MAIO DE 2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação dos servidores que irão compor a equipe 

de trabalho para a devida Regularização de Cadastros Imobiliários 

de Próprios Municipais. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 

de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados que 

irão compor a equipe de trabalho para a devida REGULARIZAÇÃO DE CADASTROS 

IMOBILIÁRIOS DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, conforme processo administrativo nº 

3228/2023 - PMI. 

 

SECRETARIAS NOMES DOS SERVIDORES 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO MARIA JOSÉ DOS SANTOS PAZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E FUNDIÁRIOS LUANA DIAS DE MOURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO FABIANA GISLAINE COBUCCI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA/PATRIMÔNIO ROBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA FERNANDA CRISTINA LEONE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA/ SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

Engº THIAGO ANGOTTI DALCENO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA SANDRA RENATA MARCHI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DEBORA RENATA DEL GELMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO LEONARDO HENRIQUE DOS SANTOS 

 

Artigo 2º - Os serviços prestados pelos membros ora nomeados 

serão considerados relevantes ao Município, registrando-se nos anais da Prefeitura 

Municipal de Itupeva. 

  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos nove dias do mês de 

maio de dois mil e vinte três. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 12 de junho de 2023 Ano V | Edição nº 886 | Página 76 de 78

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

PORTARIA Nº 9.657, DE 10 DE MAIO DE 2023 

 

 

Concede a transição de especialidade ao servidor ANDRÉ 

MARQUES LORENZON, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

exercendo o cargo público de Agente de Gestão – Assistente 

Administrativo. 

 

Sr. MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 389 de 11 de novembro de 2015 e 

suas alterações; 

 

Considerando o disposto no Decreto nº 2.769 de 29 de junho de 2016, que trata da 

transição de especialidade dos cargos de Agente de Gestão – Assistente Administrativo; 

 

Considerando o disposto no processo administrativo nº 4443/2023 

 

RESOLVE: 

Alterar a especialidade do cargo do servidor ANDRÉ MARQUES LORENZON, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo público de Agente de Gestão – 

Assistente Administrativo para a especialidade de Agente de Gestão – Assistente Técnico 

em Gestão, em razão do cumprimento dos requisitos formais da Lei Complementar nº 389 

de 11 de novembro de 2015 e Decreto nº 2.769 de 29 de junho de 2016: 

 

Nome Matrícula 
Ambiente 

Organizacional 
Cargo Especialidade Classe 

Nível 
Capacitação 

Jornada 
Semanal de 

Trabalho 

Padrão de 
Vencimento 

ANDRÉ 
MARQUES 
LORENZON 

6844 8 
Agente 

de 
Gestão 

Assistente 
Técnico  em 

Gestão 
F I 40 h P 22 C 40H 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 01 de maio de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos os dez dias do mês 

de maio de dois mil e vinte três. 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 332, DE 07 DE JUNHO DE
2023.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

A G E N T E  D E  G E S T Ã O  –  A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO

Ref. Proc. 3910/2023 – Saúde
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 14 de junho de 2023 às 08h30,
munidos(as)  de  cópias  simples  dos  documentos
abaixo, exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2) Para os cargos de nível superior: Diploma;
3) Para os cargos de nível fundamental e médio:

Certificado de Escolaridade e
4) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,
acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso
Público e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)
cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

40º CLEBER HENRIQUE DE OLIVEIRA 456826725

Itupeva, 07 de junho de 2023.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 334, DE 07 DE JUNHO DE

2023.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022
A G E N T E  D E  G E S T Ã O  –
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Ref. Proc. 782/2023 – Gestão
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,

Itupeva/SP, no dia 14 de junho de 2023 às 08h30,
munidos(as)  de  cópias  simples  dos  documentos
abaixo, exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2) Para os cargos de nível  superior:

Diploma;
3 )  P a r a  o s  c a r g o s  d e  n í v e l

fundamental  e  médio:  Certificado  de
Escolaridade  e

4) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,
acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso
Público e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)
cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

41º LUCAS FERNANDO FERREIRA 42015327-5

Itupeva, 07 de junho de 2023.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 336, DE 07 DE JUNHO DE

2023.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO
INFANTIL

Ref. Proc. 5572/2023 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 14 de junho de 2023 às 08h30,
munidos(as)  de  cópias  simples  dos  documentos
abaixo, exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2) Para os cargos de nível superior: Diploma;
3) Para os cargos de nível fundamental e médio:

Certificado de Escolaridade e
4) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,
acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso
Público e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)
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cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

111º KÉSIA CRISTINA DE OLIVEIRA BRITO 1478520-ES

Itupeva, 07 de junho de 2023.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Eliminação
Eliminação

EDITAL Nº 331, DE 07 DE JUNHO DE 2023.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022
A G E N T E  D E  G E S T Ã O  –  A S S I S T E N T E

ADMINISTRATIVO
Ref. Proc. 3910/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  a
candidata  abaixo  relacionada,  convocada  para  vaga  de
AGENTE DE GESTÃO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
através  do  edital  nº  303/2023,  foi  eliminada  do
Concurso  Público  nº  01/2022,  conforme  o  motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

34º VALERIA RIBEIRO MOTA Não compareceu no dia 07/06/2023

conforme edital de convocação nº
303/2023

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 07 de junho de 2023.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 333, DE 07 DE JUNHO DE 2023.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022
A G E N T E  D E  G E S T Ã O  –  A S S I S T E N T E

ADMINISTRATIVO
Ref. Proc. 782/2023 - Gestão
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  a
candidata  abaixo  relacionada,  convocada  para  vaga  de
AGENTE DE GESTÃO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
através  do  edital  nº  306/2023,  foi  eliminada  do
Concurso  Público  nº  01/2022,  conforme  o  motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

37º GISLEINE KELLER ISHIKAWA Não compareceu no dia 07/06/2023

conforme edital de convocação nº
306/2023

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 07 de junho de 2023.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 335, DE 07 DE JUNHO DE 2023.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO

INFANTIL
Ref. Proc. 5572/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  a
candidata  abaixo  relacionada,  convocada  para  vaga  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  EDUCAÇÃO
INFANTIL, através do edital nº 310/2023, foi eliminada
do Concurso Público nº 01/2019, conforme o motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

107º SANTA GOMES DE OLIVEIRA
SOUZA

Não compareceu no dia 07/06/2023

conforme edital de convocação nº
310/2023.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 07 de junho de 2023.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PROCESSO  Nº  45/2022  -  CONTRATO  Nº  003/22  –
TERMO ADITIVO 01

CONTRATANTE:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA

CONTRATADA:  ELETROSEG  TI  S ISTEMAS  DE
MONITORAMENTO  E  SEGURANÇA  LTDA

OBJETO: MONITORAMENTO DIGITAL 24 HORAS (ALARME
E CFTV) E SEGURANÇA PERIMETRAL ELETRÔNICA

MODALIDADE: DISPENSA
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR TOTAL: R$ 2.160,00
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2023

...........................................................................................................
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